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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023-SRP 

PROCESSO Nº 712752/2022 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o) Senhor(a) preencher o 

recibo de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Jequiá da Praia, através do e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO Nº 712752/2022 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2023 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na Praça José Pacheco, s/nº, CEP 

57.244-000, Jequiá da Praia/AL, torna público para conhecimento dos interessados que na data e 

horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site 

www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 

obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, aos Decretos Municipais nº 06/2021 e nº 08/2021, à Lei 

Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e 

subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 22 de março de 2023.  

Horário da abertura das propostas: 10:30 (dez horas e trinta minutos horas – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 11:00 (onze horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização, 

controle de morcegos e pombos, com execução indireta mediante o regime de empreitada 

por preço unitário, visando atender às necessidades do Município de Jequiá da Praia/AL, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e 

seus Anexos. 

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá, 

porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende 

competir. 

http://www.bnc.org.br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei 

nº 9.854/99) 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 

ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Saúde  

2.2.2. Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Pesca 

2.2.3. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação  

2.2.4. Secretaria Municipal de Cultura e Eventos  

2.2.5. Secretaria Municipal de Educação 

2.2.6. Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito Urbano 
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2.2.7. Secretaria Municipal de Turismo, Industria e Comércio 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 08/2021, e na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 

fato ao órgão gerenciador. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

http://www.bnc.org.br/
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3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

3.3.2. Em dissolução ou em liquidação;  

3.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, 

nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 

termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

3.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 

do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.3.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

3.3.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.3.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

3.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

3.5. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser 

apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, e declaração de enquadramento 

em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (alterada pela Lei 

Complementar 147/2014), afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses 

do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006,(alterada pela Lei Complementar 147/2014), 

devidamente assinada pelo Representante legal da empresa, conforme modelo que segue em 

Anexo ao Edital; 
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 

4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o 

licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 

consequências de natureza civil e criminal. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das 

propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.2.1. Em se tratando de serviços sem indicação de marca, no campo específico, a 

licitante deverá informar a expressão PRÓPRIA; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do Pregoeiro, 

este poderá promover o cancelamento do lance.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 

sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios 

de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado  

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 

 

Processo nº 712752/2022 

Pregão Eletrônico n° 19/2023-SRP Pág. 11/33  

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 

conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 
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7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

Decreto Municipal n.º 06/2021.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 

 

Processo nº 712752/2022 

Pregão Eletrônico n° 19/2023-SRP Pág. 14/33  

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 

caracterização do produto manufaturado nacional. 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://ceis.cge.al.gov.br/
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9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica:  

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual 

9.7.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.7.6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.8. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter 

sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 

quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente 

expedidor; 
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9.7.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.7.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da 

sua apresentação; 

9.8.1.1. O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá 

apresentar autorização do juízo competente para sua participação em processo 

licitatório. 

9.8.2. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da 

respectiva sede ou Contrato Social. 

 

9.9. Qualificação Técnica  

9.10. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relativos 

à execução dos serviços que compõem o objeto; 

9.11.  comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documento(s) 

devidamente assinado(s), carimbado(s) e em papel timbrado da empresa ou órgão que 

adquiriu os produtos. 

9.12.  Certidão de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA, Conselho Regional de Biologia – CRBio, Conselho Regional 

de Medicina Veterinária – CRMV, Conselho Regional de Química – CRQ e Conselho Regional 

de Farmácia – CRF, ou outros de acordo com a Resolução RDC 18 de 29/02/2000 em nome 
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da licitante, com validade na data de abertura do certame, onde conste a área de atuação 

da empresa, compatível com o objeto da licitação, emitida por um dos Conselhos citados 

acima da jurisdição da sede da licitante ou da base de uma de suas filiais, devendo, ainda, 

constar como responsável técnico um dos seguintes profissionais: biólogo; engenheiro 

agrônomo; engenheiro florestal; engenheiro químico; farmacêutico; médico-veterinário ou 

químico; tecnólogo ou técnico dessas áreas de habilitação, que possuam nas atribuições do 

conselho de classe respectivo, competência para exercer tal função. 

9.13. Declaração indicando que disponibilizará profissional em conformidade com o 

artigo 2º da Decisão Normativa CONFEA nº 67, de 16/06/2000 ou Resolução CFBio nº 115, de 

12/05/2007 ou Resolução RDC 18 de 29/02/2000; 

9.14. No caso de a empresa exercer atividade de formulação de produtos 

domissanitários, deverá indicar pelo menos um dos seguintes profissionais: engenheiro 

agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro químico ou engenheiro sanitarista ou biólogo 

detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, que comprove a execução de serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

9.15. comprovação dos profissionais detentores de atestado de responsabilidade 

técnica se dará pela apresentação de Certidão de Acervo Técnico emitida por um dos 

conselhos citados acima, podendo ser aceita Certidão de Acervo Técnico posta em 

Atestado de Capacidade Técnica, comprovando a efetiva prestação dos serviços objeto 

desta licitação. 

9.16. . Certificado de Registro e Quitação do licitante e de seus responsáveis 

técnicos no Conselho a que estiver vinculado o licitante, dentro do prazo de validade, que 

comprove atividade relacionada com o objeto da presente licitação, conforme a Resolução 

nº 218/1973 do CONFEA, ou outra (s) que vier (em) a substitui-la ou alterá-la e a Resolução nº 

18, de 29/02/2000. 

9.17.  A comprovação relativa aos profissionais do quadro permanente se dará pela 

apresentação de documentos que comprovem vínculo com o licitante, através de registro 

em ficha ou livro de empregado, devidamente autenticado pela Delegacia Regional do 

Trabalho, ou a carteira de trabalho, no caso de vínculo empregatício, ou, ainda, contrato de 

prestação de serviços, por prazo indeterminado, devidamente registrado na entidade 

profissional competente, no caso de vínculo de natureza civil.  

9.18. No caso de vínculo societário, a comprovação deverá ser feita através de 

documento autenticado pela Junta Comercial do Estado da sede do licitante. 

9.19. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no Conselho a que estiver 

vinculado da região competente, do responsável técnico que acompanhará a execução 
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dos serviços de que trata o objeto da contratação. O nome do responsável técnico indicado 

deverá ser o mesmo que constar dos atestados de responsabilidade técnica apresentados 

para qualificação técnica da licitante. 

9.20. Apresentar licença Ambiental, emitida por órgão competente estadual ou 

municipal da sede da licitante. 

20.5.1. Apresentar alvará de funcionamento expedido pelo município da sede da 

empresa, no ramo pertinente ao objeto licitado prestação de serviços de controle 

de vetores e pragas urbanas 

 

9.21. Documentos complementares   

 

9.21.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 

conforme modelo anexo a este Edital. 

9.21.2. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a 

este Edital. 

9.21.3. Autorização de Funcionamento – AFE, expedida pela Anvisa, orientada pelas 

Resoluções RDC nº 16, de 01 de abril de 2014 e RDC nº 32, de 5 de julho de 2011, que 

abrangem empresas fabricantes e envasadoras de Gases Medicinais. 

9.21.4. As empresas que realizem somente as etapas de distribuição, armazenamento e 

transporte de gases medicinais, não necessitam apresentar sua AFE. 

9.21.5. Comprovante de Registro ou inscrição do Profissional responsável pelo 

fabricante na entidade profissional competente devidamente regular no Conselho 

Regional de Química ou no Conselho Regional de Farmácia - Resolução nº 470, de 28 

de março de 2008 – Conselho Federal de Farmácia 

9.22. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.22.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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9.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.27. Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.28. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.28.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.30. Após a declaração de vencedor e ultrapassada a fase recursal a empresa vencedora 

deverá postar ou protocolar pessoalmente junto à CPL envelope contendo os documentos 

originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 
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desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para 

análise, no prazo de até 01 (um) dia útil.  

9.30.1. Os documentos acima exigidos são aqueles que necessitam de autenticação, 

exceto àqueles com autenticação digital por cartório ou emitidos pela internet já 

cadastrados no sistema.  

9.30.2. Caso a empresa não encaminhe os documentos originais no prazo estabelecido o 

mesmo será desclassificado e será chamado o licitante da ordem de classificação.  

9.30.3. Os documentos originais deverão ser endereçados a Sede da Comissão 

Permanente de Licitação localizada na Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-

000 (Sede da Prefeitura Municipal). 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 

 

Processo nº 712752/2022 

Pregão Eletrônico n° 19/2023-SRP Pág. 23/33  

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.5. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.6. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito 

de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
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14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus 

Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no 

próprio sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta 

readequada ao sistema. 

15.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da 

sessão, torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e 

efeitos. 

15.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão 

que atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

15.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

15.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 08/2021. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

17. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
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17.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Municipal nº 08/2021, conforme previsto na Minuta de Ata 

anexa ao Edital. 

18. DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

18.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto 

Municipal nº 08/2021. 

18.1.1. As condições de prestação dos serviços constam do Termo de Referência anexo 

ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada 

contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

18.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

18.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

prestador de serviços e aceita pela Administração 

18.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

18.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

18.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

18.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 

dando ciência à Administração. 
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19. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 

pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20. DO PREÇO 

20.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

22. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

22.1. Os critérios de aceitação do serviço estão previstos no Termo de Referência e na minuta 

do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

23.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

23.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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23.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

23.4.1. não produziu os resultados acordados; 

23.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

23.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

23.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

23.6.1. Caso a empresa não apresente conta bancária na mesma instituição financeira 

da Secretaria responsável pelo pagamento, a empresa arcará com as despesas 

referente a taxa de TED/DOC.  

23.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

23.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

23.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 

certificados por ocasião de cada contratação. 

25. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

25.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

25.1.2. Apresentar documentação falsa; 

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

25.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.6. Cometer fraude fiscal; 

25.1.7. Fizer declaração falsa; 

25.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

25.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
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b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

25.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

25.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

licitante poderá solicitar esclarecimentos ou providências ao ato convocatório do pregão. 

26.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.2. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

26.2.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 
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26.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

26.3. Serão admitidos recursos, pedidos de esclarecimentos e impugnações enviados através 

do sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos 

com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

26.3.1. Os mesmos, por impossibilidade de serem enviados pelo sistema eletrônico, poderão 

ser enviados através de e-mail (cpl.jequiadapraia.al@gmail.com) ou através do protocolo 

geral do Prefeitura. 

26.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

26.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

26.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

26.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 

26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.14. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

caberá ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

26.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

26.16. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato 

digital.  

26.16.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

26.17. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

26.18. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas. 
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26.18.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 

solicitação enviada ao e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com, que será atendida em até 

24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários 

para identificação da licitante interessada, bem como por meio do site da Prefeitura  
(https://www.jequiadapraia.al.gov.br/) e pelo sistema eletrônico (BNC). 

26.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 

das 08 horas às 14 horas. 

26.20. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

26.21. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

26.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São 

Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 Jequiá da Praia /AL, 09 de março de 2023. 

 

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 

(https:/www.jequiadapraia.al.gov.br/
(https:/www.jequiadapraia.al.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA 

SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

DECRETO Nº 10.024/2019 

DECRETO MUNICIPAL N° 08/2021 

SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO Nº 7.892/2013 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas e 

quantitativos, a fim de permitir Registro de Preços para Eventual Contratação de Empresa especializada 

na prestação de serviços de Desinsetização, Desratização, Descupinização, Controle de Morcegos e 

Pombos. 

1.2. O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública. Os Órgãos 

participantes são: 

1.2.1. Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Pesca; 

1.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação; 

1.2.3. Secretaria Municipal de Cultura e Eventos; 

1.2.4. Secretaria Municipal de Educação; 

1.2.5. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano; 

1.2.6. Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio, e; 

1.2.7. Secretaria Municipal de Saúde. 

1.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, sem 

possibilidade de prorrogações. 

1.4. O objeto será subdividido em LOTES, facultando-se ao licitante interessado a participação em 

tantos LOTES quanto lhes forem convenientes, com o fim de atendimento aos princípios da 

economicidade e competitividade. 

1.5. Segue quantidades estimativas de consumo individualizadas do Órgão gerenciador e Órgãos 

participantes. 

LOTE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
 

1 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Desinsetização, 

Desratização, Descupinização, Controle de Morcegos e Pombos nas áreas Interna 

e Externa. 

M²  
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LOTE 

SEC. 

ADMNISTRAÇÃO 

SEC. 

AGRICULTURA 

SEC. 

ASSISTÊNCIA 

SEC.  

CULTURA 

SEC. 

EDUCAÇÃO 

SEC. 

TRANSPORTE 

SEC.  

TURISMO 

SEC. 

SAÚDE 

AREA 

CONST

RUÍDA 

(M²) 

QUANT. 

ESTIMA

DA 

PARA 12 

MESES 

AREA 

CONST

RUÍDA 

(M²) 

QUANT. 

ESTIMA

DA 

PARA 12 

MESES 

AREA 

CONST

RUÍDA 

(M²) 

QUANT. 

ESTIMA

DA 

PARA 12 

MESES 

AREA 

CONST

RUÍDA 

(M²) 

QUANT. 

ESTIMA

DA 

PARA 12 

MESES 

AREA 

CONST

RUÍDA 

(M²) 

QUANT. 

ESTIMA

DA 

PARA 12 

MESES 

AREA 

CONS

TRUÍD

A (M²) 

QUANT. 

ESTIMA

DA 

PARA 12 

MESES 

AREA 

CONST

RUÍDA 

(M²) 

QUANT. 

ESTIMA

DA 

PARA 12 

MESES 

AREA 

CONST

RUÍDA 

(M²) 

QUANT. 

ESTIMA

DA 

PARA 12 

MESES 

1 666 2664 35 140 810 3.240 300 1.200 15.504 62.016 198,71 794,84 15 60 10.000 40.000 

 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA 12 MESES (TOTAL): 110.114,84M² 
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2. SUSTENTABILIDADE 

 

2.1. A Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia tem buscado em suas contratações a inclusão de 

critérios de sustentabilidade, uma vez que temos a percepção de que a forma como a humanidade vive e 

como tem se desenvolvido até agora não se sustentará por muito tempo, ante a constatação de que os     

recursos naturais presentes no planeta são em sua grande maioria finitos. Em todo o mundo buscam-se 

formas mais justas e sustentáveis de existir, ou seja, padrões sustentáveis de produção e consumo, 

preservação dos recursos e redução das desigualdades sociais, como pilares da sustentabilidade. 

2.2. Nesse sentido, o município vem buscando aplicar as boas práticas disponíveis, observando assim 

os ditames da Lei nº 8.666/93, Art. 3º: “A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos”, bem como o recente  Decreto n° 10.024/2019, Art. 2º: “O pregão, na forma 

eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.” Assim também o seu “§ 1º O 

princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas 

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de 

logística sustentável dos órgãos e das entidades” e demais normas vigentes sobre a matéria. 

2.3. A consciência da responsabilidade de cada cidadão, das organizações em geral e, em especial, do 

poder público, quanto a mudanças que viabilizem a continuidade da vida no planeta, vem crescendo a cada 

dia, ainda que com percalços, de forma contraditória, com avanços e retrocessos, e com as dificuldades 

inerentes aos processos humanos. 

2.4. Sob tal perspectiva, as contratações públicas sustentáveis representam a adequação da contratação 

ao que se chama consumo sustentável. Significa pensar a “proposta mais vantajosa para a administração” 

levando-se em conta não apenas o menor preço, mas o custo como um todo, considerando a manutenção 

da vida no planeta e o bem-estar social. Vale lembrar que os recursos naturais do país e sua 

biodiversidade são recursos públicos e como tal devem ser preservados. 

2.5. Diante dessa realidade, propomos que a licitante vencedora deverá atender, no que couber, o 

critério de sustentabilidade ambiental prevista nas Instruções Normativas SLTI/MP nº 01/2010. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente licitação servirá para Eventual Contratação de Empresa especializada na prestação de 

serviços de Desinsetização, Desratização, Descupinização, Controle de Morcegos e Pombos, a 

contratação se faz necessária para melhorar a execução dos serviços prestados nas áreas internas e 

externas das Secretarias e Setores Administrativos vinculados à Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia, 

diante das demandas semanais, anuais no que se refere a oferta do item necessário a cada órgão que 

integram esse certame. 
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3.2. O objeto descrito neste Termo de Referência, se faz necessário para proporcionar melhores 

condições e atendimentos de necessidades no âmbito de trabalho fazendo com que as atividades sejam 

desenvolvidas com maior efetividade e que o público encontre melhor conforto, qualidade e melhor 

desempenho das funções, aprimorando nos serviços prestados à população de Jequiá da Praia/AL. 

3.3. Outrossim, optou-se pela adoção do sistema de registro de preços por se tratar de bens com 

necessidades de aquisições frequentes, previsões de entregas parceladas e sem possibilidade de definição 

prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos de Decreto Municipal 

nº 08/2021.  

3.4. A Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação - a presente solicitação, 

justifica-se em função do combate a vários tipos de insetos e animais nocivos ou não à saúde encontrados 

nas áreas internas e externas das edificações públicas municipais, tais como escorpião, ratos, formigas, 

mosquitos, morcegos e outros que podem causar doenças graves às pessoas. No período chuvoso há um 

aumento da proliferação de insetos e animais transmissores de doenças tais como: dengue, hantavirose, 

leptospirose e outros. Além disso nos ambientes são prestados atendimentos voltados a uma grande 

quantidade de pessoas em busca dos serviços socioassistenciais, por isso, é necessária que estes espaços 

ofereçam as condições adequadas de saúde e segurança sanitária para que as atividades sejam realizadas 

da melhor forma possível, contribuindo tanto com a qualidade da oferta dos serviços, quanto com a sadia 

qualidade de vida de seus usuários nos espaços públicos. 

3.5. Em se tratando de segurança sanitária nas unidades da assistência social, é necessária atenção 

especial quanto a qualidade da limpeza e higiene dos locais de armazenamento de alimentos. Nesse 

sentido, a contratação dos serviços de dedetização é imprescindível, pois visam garantir as condições 

necessárias para o adequado funcionamento dos equipamentos de assistência social. 

3.6. No que tange a Secretaria Municipal de Educação - justifica-se os serviços por ser necessária à 

manutenção das atividades diárias e essenciais desempenhadas pela Secretaria Municipal de Educação 

de Jequiá da Praia proporcionando uma melhoria no ambiente de trabalho e nas dependências, 

permitindo ao público interno e externo condições mínimas de conforto. 

3.7. O Registro de Preços para futura prestação de Serviços de Dedetização, propicia além do que foi 

acima citado, o atendimento, também às necessidades dos servidores no âmbito do trabalho para que 

possam ser desenvolvidas com maior efetividade, e os usuários que buscam os serviços públicos possam 

encontrar maior conforto e qualidade em seu atendimento, portanto, a existência destes serviços se faz 

necessário para manter as áreas internas e externas de nossas unidades escolares livres de infestação de 

animais peçonhentos, os quais tornam o ambiente de trabalho insalubre e proporcionam a transmissão 

de doenças. 

3.8. Assim, a referida prestação de serviços aqui pretendida, servirá com o objetivo de atender toda 

nossa Rede Municipal de Ensino, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Educação de Jequiá da 

Praia/AL possui 11(onze) unidades escolares, nas quais atende cerca de 2.463 (dois mil quatrocentos e 

sessenta e três) alunos matriculados em seu total, bem como, nossa Sede Administrativa e demais 

departamentos ligados a SEMED. 

3.9. No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde - Tal contratação justifica-se diante da necessidade 

do controle de pragas e vetores. As pragas que podem vir a infestar os prédios desta secretaria são 

diversas, dentre elas podemos citar: baratas, escorpiões, cupins, ratos, formigas, pulgas, morcegos, 

insetos e afins. O principal problema da presença desses animais é que são agentes disseminadores 

mecânicos e/ou biológicos de doenças infecto contagiosas causadas por protozoários, vírus, bactérias e 

outros microrganismos, além de prejudicarem as condições dos ambientes de trabalho, por isso, é 

importante a realização de um serviço preventivo de dedetização.  
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3.10. A Secretaria Municipal de Saúde, possui, 11 (onze) prédios, que são utilizados diariamente para 

o desempenho de suas atividades. Contudo, podem ser constatadas, o aparecimento de insetos e outas 

pragas, inclusive durante o horário de expediente e de atendimento de profissionais, bem como 

desempenho das demais atividades. 

3.11. Cabe ressaltar que, na Secretaria de Saúde é de suma importância ter o serviço de dedetização 

em dia, diante da sua atividade, que é justamente voltada aos cuidados com a qualidade de vida, 

atendimento a pacientes, realização de consultas, exames, atendimentos odontológicos, armazenamento 

de medicamentos e outros, ambientes voltados a vigilância sanitária e vigilância em saúde, local de 

armazenamento de medicamentos, como a Central de Abastecimento Farmacêutica, e por isso, tem por 

obrigação, manter as condições de salubridade em todas suas instalações.  

3.12. Os quantitativos estipulados serviram para atender os trabalhos nos Órgãos que necessitam da 

prestação deste serviço diante das demandas desta municipalidade, as quais suprira as necessidades dos 

Setores administrativos de todas as Secretarias no Município de Jequiá da Praia/AL, sendo possível a 

não contratação total, somado ao fato de que segue uma previsão, considerando o quadro atual. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 

4.2. Trata-se de contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recarga de 

cartuchos para Prefeitura de Jequiá da Praia/Al conforme especificações do presente termo de referência, 

com padrão de desempenho e qualidade que pode ser objetivamente definido por edital e por meio de 

especificações de mercado, nos termos do parágrafo único do art. 1º da lei 10.520, de 17/07/2002, 

caracterizando material comum, conforme art. 2°, § 1° do decreto 5.450, de 31/05/05. 

 

5. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1.  Segue os locais onde os serviços serão executados nas áreas internas e externas. 

 
ÓRGÃO 

GERENCIADOR 
SETOR/ENDEREÇO 

Secretaria Municipal 

de Administração e 

Gestão Pública 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública –Praça José Pacheco - 

s/n, centro, CEP: 57255-000, Jequiá da Praia-AL, Fone: 9 9632-2389- Laizilda (Área 

290 M²) 

Almoxarifado - Rua da Igreja n° 12, centro, CEP : 57255-000, Jequiá da Praia-AL, 

Fone: 9 9983-6220-Janielle (Área 150 M²) 

Junta Militar - Travessa Boa Vista – s/n, centro, CEP : 57255-000, Jequiá da Praia – 

AL, Fone: 9 8117-8838- Vivyan (Área 105 M²) 

Guarda Municipal - Travessa Boa Vista – s/n, centro, CEP : 57255-000, Jequiá da 

Praia – AL, Fone: 9 9916-4118 Rosane (Área 121 M²) 

Secretaria Municipal 

de Agricultura, 

Aquicultura e Pesca. 

Sede da Secretaria de Agricultura, Aquicultura e Pesca – Rua Travessa São Judas 

Tadeu, n° 65 – Centro, CEP 57255-000, Jequiá da Praia/AL.  

Secretário Genivaldo Manoel dos Santos - Fone: (82) 99670-7900. 

Fiscalizador: Caio Vitor dos Santos – Fone (82) 98150-9232. (Área 35 M²) 
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Secretaria Municipal 

de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação 

 

Sede da secretaria municipal de Assistência Social – Rua do Oitizeiro, n° 361 – 

Centro, CEP 57.255.000, Jequiá da Praia/AL. Fone: (82) 9 9822-0097, Alana Larissa 

Correia de Lima, CPF: 125.953.394-86. (Área 150 M²) 

Sede do Conselho Tutelar – Ladeira do Sr. Dezinho, nº S/N - Centro, CEP 

57.255.000, Jequiá da Praia/AL. Fone: (82) 9 8181-5262, Jorge Luiz Farias Santos, 

CPF: 105.130.404-04 (Área 140 m²). 

Sede do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS – 

Rua do Oitizeiro, nº 247 - Centro, CEP 57.255.000, Jequiá da Praia/AL. Fone: (82) 9 

9946-2959, Márcia Luzia Soares da Silva, CPF: 028.852.924-31 (Área 230 m²) 

Anexo CRAS Sinimbú, Rua do Mercado, nº 131 - Povoado Sinimbú, CEP 

57.255.000, Jequiá da Praia/AL. Fone: (82) 9 9926-4403, Michele Tenório Barbosa, 

CPF: 067.825.834-10 (Área 150 m²) 

Sede do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV – Rua 

Alagoinhas, nº S/N, Povoado Alagoinhas, CEP 57.255.000, Jequiá da Praia/AL. Fone: 

(82) 9 9630-0259, Luciana Rodrigo de Souza Leite, CPF: 031.972.274-09 (Área 70 

m²) 

Telecentro – Rua Boa Vista, nº S/N- Centro, CEP 57.255.000, Jequiá da Praia/AL. 

Fone: (82) 9 9630-0259, Luciana Rodrigo de Souza Leite, CPF: 031.972.274-09 

(Área 70 M²) 

Secretaria Municipal 

de Cultura e Eventos 

Casa da Cultura – Praça José Pacheco Filho n° S/N – Centro, CEP: 57255-000, 

Jequiá da Praia/AL. Fone: (82) 99644-1258 Responsável: Heloísa Cristina Carvalho 

Carneiro. (Área 350 M²) 

Secretaria Municipal 

de Educação 

Secretaria Municipal de Educação – Travessa São Judas Tadeu, nº 47, 

centro.Contato dos servidores: Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo 

da Silva(82) 99603-9595. (Área 1.600 M2) 

Central da Merenda - Rua boa vista, nº 23. Contato dos servidores: Rui Cesar Luz 

Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 99603-9595. (Área 400 M2) 

Creche Messias João Coelho – Jequiazinho, Centro, Contato dos servidores: Rui 

Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 99603-9595. (Área629 

M2)  

Escola Municipal José Calazans de Medeiros – Rua Boa Vista, nº 132, Centro. 

Contato dos servidores: Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva 

(82) 99603-9595. (Área1.618 M2) 

Escola Municipal José Cursino dos Santos – Rua da Ponte, nº 69, Centro. Contato 

dos servidores: Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 

99603-9595. (Área 635 M2)  

Escola Municipal Maria Lopes Bertoldo – Rua Santa Cruz, 521, Centro. Contato 

dos servidores: Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 

99603-9595 (Área1.018 M2)  

Escola Municipal Eutiquio Quintela Cavalcante – Povoado Lagoa Azeda. Contato 

dos servidores: Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 

99603-9595. (Área 1.200 M2)  

Escola Municipal Dr. Nelson Simões Costa- Povoado Ponta de Pedra. Contato dos 

servidores:Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 99603-

9595. (Área 323 M2) 

Escola Municipal Manoel Cotias de Jesus – Povoado França. Contato dos 

servidores: Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 99603-

9595 (Área 356 M2)  
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Escola Municipal João Luiz dos Santos Filho- Povoado Alagoinhas. Contato dos 

servidores:Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 99603-

9595. (Área 644 M2)   

Extensão da Escola João Luiz dos Santos Filho – Povoado Alagoinhas. Contato dos 

servidores Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 99603-

9595. (Área600 M2)  

Escola Municipal Presidente Garrastazu Médici – Povoado Mutuca. Contato dos 

servidores:Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 99603-

9595. (Área 405 M2)  

Escola Municipal Prefeito João Faustino – Povoado Paturais. Contato dos 

servidores:Rui Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 99603-

9595. (Área 509 M2)  

Escola Municipal Benedito Coutinho – Usina Sinimbu. Contato dos servidores: Rui 

Cesar Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 99603-9595 (Área 

3.117 M2)  

Creche Odete Villar Coutinho – Usina Sinimbu. Contato dos servidores: RuiCesar 

Luz Resende (82) 82 9975-4344 e Adeildo da Silva (82) 99603-9595 (Área 2.450 M2)  

Secretaria Municipal 

de Transporte e 

Trânsito e Urbano 

Sede Administrativa da Secretaria de Transporte – AL 101 Sul, Km 61, S/N – 

Zona Rural, CEP 57.255-000, Jequiá da Praia/AL. Servidora: Bárbara Vitória, 

Contato: 82 99620-3041. (Área198,71M2) 

Secretaria Municipal 

de Turismo, Indústria 

e Comércio. 

Sede da Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio – Rua Travessa 

São Judas Tadeu, S/N – Centro, CEP 57.255-000, Jequiá da Praia/AL. Fone: Rafael 

Antenor Matias dos Santos – Secretário de Turismo, Indústria e Comércio (82) 99630-

5896 / Danilo Euclides dos Santos – Coordenador da Sala do Empreendedor (82) 

99839-6962 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

Sede da Secretaria Municipal de Saúde - Situada na Praça José Pacheco, s/n, Centro 

– Jequiá da Praia – Responsável: Kelly Caroline de Araújo Silva – 82 99900-5623 

(Área 530m²). 

Pronto – Atendimento 24 horas - Situado na Rua Santo Antônio, s/n, Centro – Jequiá 

da Praia – Responsável: Maria Alicia Neves de Castro – 82 99925-7576 (Área 

1.023,00m²). 

Sede da Vigilância em Saúde – Situada na Rua Boa Vista, s/n, Centro – Jequiá da 

Praia – Responsável: Luciano José Peroba dos Reis – 82 98129-0272 (Área 600m²). 

NASF: Situada na Rua Oitizeiro, s/n, Centro – Jequiá da Praia – Responsável: 

Maxilaine Clementino Almeida – 82 99697-2233 (Área 278,00m²). 

CAF – Centro de Abastecimento Farmacêutico: Situada na Travessa Boa Vista – 

Jequiá da Praia – Responsável: Gildene da Silva Santos – 82 99634-9602 (Área 

536,00m²). 

Unidade Básica de Saúde – UBS Sinimbu: Situada na Usina Sinimbu – Jequiá da 

Praia. – Responsável: Salomão Barbosa da Silva Neto – 82 99940-1167 (Área 

1.025,00m²). 

Unidade Básica de Saúde – UBS Salomão Barbosa: Situada no Povoado 

Alagoinhas – Jequiá da Praia – Responsável: Maria Ieda Oliveira dos Santos – 82 

98153-0693 (Área 1.025,00m²). 

Unidade Básica de Saúde – UBS Dr. Cicero Jorge: Situada na Rua Santo Antônio, 

s/n, Centro – Jequiá da Praia – Responsável: Adriana dos Santos – 82 99992-9517 

(Área 525,00m²). 
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Unidade Básica de Saúde – UBS Maria Zenaide: Situada no Povoado Lagoa Azeda 

– Jequiá da Praia – Responsável: Rosivaldo José dos Santos – 82 99833-4750 (Área 

388,00m²). 

Unidade Básica de Saúde – UBS Maria Niceias – Situada no Povoado Ponta de 

Pedra – Jequiá da Praia – Responsável: Maria Aparecida dos Santos Oliveira – 82 

99619-5914 (Área 1.025,00m²). 

Posto de Apoio – Posto de Apoio Sinhá Cavalcante: Situada na Travessa Boa Vista 

– Jequiá da Praia – Responsável: Gildene da Silva Santos - 82 99634-9602 (Área 

525,00m²). 

Unidade Básica de Saúde – UBS Augusto Celestino: Situada na Rua Oitizeiro, s/n, 

Centro – Jequiá da Praia – Responsável: Fernanda Vanini dos Reis Pinto – 82 99964-

8830 (Área 1.028,00m²). 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.  DOS SERVIÇOS: 

6.1.1. Os serviços de desinsetização, desratização e descupinização deverão ser executados nas 

instalações dos locais descritos no subitem 5.1, tanto em áreas internas, quanto externas, com 

emprego de mão de obra qualificada e fornecimento de material e equipamentos adequados. 

6.1.2. Os serviços deverão ser executados em todos os ambientes dos respectivos prédios, tais como: 

secretarias, gabinetes, escadas, corredores, sanitários, garagens, depósitos, copas, áreas de circulação, 

estacionamentos, jardins, passagens de esgoto e de águas pluviais, e outros locais determinados pelos 

Órgãos e Entidades municipais, com aplicação dos produtos em armários, mesas, portas, rodapés, 

lixeiras, etc.; 

6.1.3. Mediante solicitação do setor competente, após inspeção realizada pelo responsável técnico ou 

outra pessoa designada por ele, em que se verifiquem aparecimento de pragas, insetos, roedores, baratas, 

etc  caberá à fornecedora realizar aplicações extras do produto no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

e quantas se fizerem necessárias, a intervalos menores, as suas expensas, para obtenção de um resultado 

satisfatório durante a vigência da Ata de Registro de Preços, após o que se realizará novamente a 

verificação de sua perfeita execução. 

6.1.3.1. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo fixado ou os serviços 

sejam novamente recusados e devolvidos, estará a FORNECEDORA incorrendo em atraso na execução, 

ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis 

 

6.2. DAS TÉCNICAS DE APLICAÇÃO:  

6.2.1. Spray: execução em todos os ambientes internos e externos, com aplicação de inseticida em 

portas e portais, rodapés, caixas de gordura, ralos e esgotos, lixeiras e depósitos através de bomba e 

pulverizador. A aplicação deverá ser realizada fora do horário de expediente do Órgão Gerenciador. 

6.2.2. Iscas parafinadas: utilização de produto raticida de efeito anticoagulante, em forma de blocos, 

nas áreas internas e externas. As iscas deverão conter substância amarga que evita a ingestão acidental 

por pessoas. 

6.2.3. Gel: aplicação em mesas, armários, estantes, etc., com efeito prolongado, visando a atingir 

insetos rasteiros, principalmente, baratas e formigas. 
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6.2.4. Infiltração e spray: técnicas a serem utilizadas para combate a cupins, sempre que detectada sua 

presença em móveis, portas, árvores, solo ou paredes. Aplicação deverá ser realizada fora do horário de 

expediente do Órgão Gerenciador. 

 

6.3. FORMAS DE EXECUÇÃO:  

6.3.1. A Fornecedora deverá adotar o conceito de CIP (Controle Integrado de Pragas), que é o conjunto 

de medidas preventivas e curativas que buscam manter as pragas dentro de nível mínimo de dano 

econômico, na execução dos serviços com as seguintes etapas de desenvolvimento: 

6.3.1.1. Inspeção Prévia: Inspeção minuciosa de todas as dependências dos imóveis e avaliações dos 

níveis de infestação com posteriores mapeamentos das instalações, dando-se a elas níveis de criticidade; 

6.3.1.2. Medidas Corretivas: Compreendem a implementação de barreiras físicas e armadilhas, sendo 

que tais medidas são complementadas pelo Controle Químico. 

6.3.1.3. Controle Químico e Biológico: É aquele que visa eliminar as pragas a partir da utilização de 

praguicidas (desinsetização, descupinização e desratização). O controle químico, apesar da ênfase maior 

em ações preventivas, também está presente, mas tem papel coadjuvante, complementar às orientações 

de limpeza e higiene; 

6.3.1.4. Monitoramento dos resultados do controle de blatídeos, dípteros e roedores. 

 

6.4. TÉCNICAS DE CONTROLE DE INSETOS RASTEIROS: 

6.4.1. Tratamento de superfície: Aplicação de calda inseticida de maneira uniforme sobre as 

superfícies, rodapés, na junção entre as paredes e o piso, através de pulverizadores manuais, de forma 

que os insetos que os percorram sejam contaminados pelos microscópicos cristais dos inseticidas 

aplicados. 

6.4.2. Tratamento localizado: Aplicação de cada inseticida diretamente nos esconderijos e abrigos dos 

insetos, localizados nas pequenas frestas, reentrâncias, rachaduras, gretas e ninchos existentes nas 

superfícies e junções através de pulverizadores manuais, visando principalmente o extermínio das 

baratas germânicas, aranhas e escorpiões. 

6.4.3. Tratamento do perímetro: Aplicação de uma barreira química protetora em torno das instalações 

tratadas. A aplicação dessa espécie de anel protetor impedirá o acesso de novos insetos rasteiros ao 

interior da área alvo, evitando-se assim novas manifestações. 

6.4.4. Descrição do equipamento: Pulverizador Costal Manual. 

 

6.5. TÉCNICA DE CONTROLE DE INSETOS VOADORES E TRAÇAS: 

6.5.1. Tratamento espacial: Saturação do ambiente com micro gotículas de calda inseticida, as quais 

serão levadas a todas as partes do recinto assim tratado, pelas próprias correntes de ar ali existentes. 

Devido às pequenas dimensões dessas gotículas, elas ficam por longo período de tempo em suspensão 

no ar ambiente e são capazes de penetrar em todos os espaços da área, incluindo os esconderijos dos 

insetos. Essa técnica utiliza atomizadores elétricos que produzem uma finíssima névoa e os 

termonebulizadores que produzem uma neblina densa. 

6.5.2. Descrição do Equipamento: Atomizador Elétrico Termonebulizador. 

 

6.6. TÉCNICA DE CONTROLE DE BARATAS: 

6.6.1. Tratamento através de aplicação de gel: Aplicação de pequenas quantidades (0,03g) na forma 

de gotas com auxílio de pistola dosador, aparelho exclusivo de alta precisão. Essas gotas de gel atraem 

baratas em uma distância de até um metro do ponto de aplicação e a contaminação de outras baratas se 
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dá pelo canibalismo de carcaças ou pela ingestão de fezes de baratas contaminadas, o que gera a morte 

em cadeia. Essas gotas são aplicadas nas áreas onde as baratas se abrigam e se agregam, ou seja, frestas, 

cavidades, cantos ou por onde elas se movimentam. O gel pode também ser aplicado em utensílios 

domésticos e equipamentos elétricos (computadores, caixas registradoras, painéis elétricos etc.) que são 

abrigos preferidos das baratas. A aplicação com gel pode ser feita no horário normal evitando os 

inconvenientes da aplicação líquida: paralisação as atividades, necessidade do pré preparo da área e odor 

incômodo. O gel é a solução mais eficiente para o controle profissional de baratas: barata alemã (Blattela 

Germânica) e barata americana (Periplaneta Americana), pois promove um rápido controle noturno e 

reduz imediatamente a população destes insetos. 

 

6.7. TÉCNICA DE CONTROLE ARACNÍDEOS: 

6.7.1. Tratamento Localizado: O combate químico aos aracnídeos é feito através de aplicação de 

inseticida por pulverização nos principais pontos onde estes tipos de praga possam estar se escondendo 

ou caçando. É aconselhável também o tratamento do perímetro, ou seja, a aplicação de uma barreira 

protetora em torno das instalações tratadas. A aplicação dessa espécie de anel protetor impedirá o acesso 

dos aracnídeos ao interior da área alvo. 

 

6.8. TIPOS DE INSETICIDAS: 

6.8.1. Inseticidas Organofosforados: Age inibindo a colinesterase, enzima que participa da 

transmissão do impulso elétrico entre duas células nervosas. Em caso de intoxicação acidental por 

organofosforato, a mesma pode ser revertida através de aplicação médica de seus antídotos como o 

sulfato de atropina, o PAM e o Contration. Os organosfosfatos deterioram-se no meio ambiente, a 

maioria de forma relativamente rápida, e não permanecem por longos períodos dentro do organismo de 

animais não alvos: portanto não representam grande perigo para o meio ambiente. 

6.8.2. Inseticidas Piretróides Sintéticos: Foram obtidos através de reproduções artificiais de várias 

moléculas similares à das piretrinas, apresentando uma ação ampliada quando comparada às piretrinas 

naturais. Algumas qualidades desse grupo são: melhor efeito desalojante sobre as baratas; efeito 

fulminante sobre moscas, mosquitos e baratas; algum vapor de efeito tóxico sobre os insetos e certo 

efeito residual. Não obstante sua baixa toxidade geral, os piretróides sintéticos são em geral, destituídos 

de antídoto específico. Conseqüentemente, o tratamento de um ser humano ou animal intoxicado por 

alguma substância desse grupo terá de ser sintomático. 

6.8.3. Inseticidas Carbamatos: Agem como inibidores de enzima colinesterase, mas em contraste com 

os inseticidas organofosforados, essa inibição é reversível. Esse fato permite ao homem uma rápida 

recuperação do envenenamento acidental, mas permite também a recuperação de insetos se atingidos 

por doses sub-letais. Os carbonatos não são prontamente solúveis em solventes orgânicos geralmente 

usados para inseticidas de formulação oleosa. Eles são prontamente absorvidos pelo corpo e apresentam 

um grande espectro de atividade inseticida. 

 

6.9. TÉCNICAS DE CONTROLE DE ROEDORES: 

6.9.1. Iscagem: Colocação de iscas sempre o mais próximo possível dos caminhos e trilhas dos 

roedores e, se possível, diretamente dentro de suas tocas ou ninhos. 

6.9.2. Controle Físico: Colocação de comedouros ou cochos e placas de cola. 

 

6.10. TIPOS DE ISCAS: 
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6.10.1. Granuladas: Apresentam-se em invólucros fechados de plásticos contendo quantidades que 

devem ser aplicadas em cada ponto da área tratada. 

6.10.2. Blocos Sólidos: Podem ser empregados com sucesso não só em esgotos ou galerias subterrâneas, 

mas também em armazéns, depósitos, canais de irrigação etc., por serem resistentes à umidade. 

6.10.3. Pós de Contato: São polvilhados na soleira das tocas, ao longo das trilhas, nas passagens e nos 

pontos mais frequentados pelos roedores, que ao passarem por este pó, sofrem em suas patas e pêlos a 

aderência do mesmo. 

 

7. DA FREQUENCIA E LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1.  O serviço deverá ser executado TRIMESTRALMENTE correspondendo a uma aplicação 

intensiva(geral) inicial de cada produto, com reaplicações trimestrais, nos locais indicados pelo órgão 

gerenciador, conforme endereços relacionados no subitem 5.1. Para realização destes, será emitida uma 

ordem de serviço contendo o local, horário, endereço, fone para contato, a quantidade, o serviço a ser 

executado e a assinatura do responsável pela emissão. 

7.2. A execução do serviço não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, em todos os ambientes descritos 

na ordem de serviços. 

 

8. DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DOS RECURSOS E INSUMOS 

8.1.  Sempre que julgar necessário o Órgão Gerenciador solicitará, durante a vigência da ARP, o 

fornecimento do serviço registrado, na quantidade necessária, mediante a entrega da Ordem de 

Fornecimento, Nota de Empenho. 

8.2.  A Fornecedora deverá iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias, a partir da data 

do recebimento da ordem de serviço, de acordo com as condições pré-estabelecidas em conformidade 

com o disposto nas especificações apresentadas; 

8.3.  A Fornecedora deverá se responsabilizar e providenciar todos os recursos e insumos necessários 

ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 

despesas com materiais, equipamentos, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos socais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos 

serviços. 

 

9. DO CRONOGRAMA 

9.1. O órgão deverá elaborar um cronograma de execução dos serviços, contemplando a validade de 

12 (dose) meses da Ata da Registro de Preços. 

9.2. A execução dos serviços deverá seguir o modelo do cronograma de aplicações disposto neste 

Termo de Referência. 

9.3. Deverão ser executados, preferencialmente, nos finais de semana, evitando-se interferência nas 

atividades das áreas; 

 

10. DO CRONOGRAMA DE APLICAÇÕES  

10.1.  A Fornecedora deverá executar as seguintes aplicações: 

10.1.1. Primeira aplicação Geral, logo após o recebimento da ordem de fornecimento, devidamente 

acompanhada da Nota de empenho, em data previamente agendada com o Gestor do Contrato. 

10.1.2. Segunda aplicação Geral, após decorrido o intervalo de 90 (noventa) dias da primeira aplicação 

geral. 
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10.1.3. Terceira aplicação Geral, após decorrido o intervalo de 90 (noventa)dias da segunda aplicação 

geral; 

10.1.4. Quarta aplicação Geral, após decorrido o intervalo de 90 (noventa)dias (noventa) dias da terceira 

aplicação geral; 

10.1.5.  Teremos então um total de 04 (quatro) aplicações durante a vigência a Ata de registro de preços, 

da seguinte forma: 

Aplicação Geral 1ª 2ª 3ª 4ª 

 

CRONOGRAMA 

DE 

APLICAÇÕES 

1ª Aplicação 

Geral (logo após 

o recebimento da 

Nota de 

empenho) 

2ªAplicação 

Geral 

(contados 90 

dias da 1ª 

aplicação 

Geral) 

3ª Aplicação  

Geral (contados 

90 dias da 2ª 

aplicação 

Geral) 

4ª Aplicação 

Geral (contados 

90 dias da 3ª 

aplicação Geral) 

Total de Aplicações Gerais:       04 

 

10.1.6.  A Fornecedora garantirá, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de garantia de 30 

(trinta) dias após a última aplicação; 

10.1.7.  A Fornecedora obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações do Gestor do Contrato, 

com vista a eliminar existência de insetos, pragas, baratas, ratos, cupins, que porventura venham a surgir 

nos intervalos entre as aplicações, bem como corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das 

aplicações anteriores, dentro do prazo da garantia, bem como corrigir possíveis falhas, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após a solicitação; 

10.1.8.  As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço não 

implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato; 

10.1.9.  A FORNECEDORA não poderá transferir no todo ou em parte as obrigações assumidas perante 

o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10.1.10.  A Fornecedora deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas forem 

necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetos, pragas, morcegos, ratos, baratas, cupins, 

pombos, dentre outros. 

10.1.11. Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 03 (três) 

meses e serem aprovados pela ANVISA; 

10.1.12. A Contratada deverá refazer o serviço de controle de pragas e pombos e vetores nas 

áreas em que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem ônus extras para a Contratante; 

10.1.13. A Contratada deverá fazer revisões (visitas) a cada 30 (trinta) dias em locais 

considerados críticos para a proliferação de pragas como: copa da área externa, rede de esgoto, 

banheiros, depósitos e caixas de gordura, sem ônus ao Contratante; 

 

11. DO AGENDAMENTO 

11.1.  Deverá ser realizado um agendamento junto a um dos servidores da unidade técnica 

competente; 

11.1.1. O agendamento deverá ter antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis; 

11.2. Qualquer mudança na data de agendamento deve ser comunicada e justificada ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução dos serviços, 

para posterior mudança consensual. 
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12. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

12.1.  São obrigações do Órgão gerenciador: 

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.3. Comunicar a Fornecedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.1.4. Reservar local apropriado para a execução dos serviços deste Termo de Referência; 

12.1.5. Realizar inspeção nos locais e comunicar a Fornecedora para realizar as medidas corretivas; 

12.1.6. Ter pessoal disponível para o acompanhamento dos serviços no horário previsto de acordo com 

as especificações descritas neste Termo; 

12.1.7. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências do órgão público para a 

execução dos serviços, desde que uniformizados e devidamente identificados; 

12.1.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

12.1.9. Notificar à Fornecedora, fixando-lhe prazos para correção das irregularidades encontradas na 

prestação de serviços; 

12.1.10. Notificar à Fornecedora, por escrito, de todas as penalidades, multas, suspensão de 

serviços ou sustação de pagamentos, todas as vezes que for comprovada pela fiscalização do contrato, 

qualquer inobservância das exigências desta contratação; 

12.1.11. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de 

Referência, que venham a ser solicitados pela Fornecedora. 

12.1.12. Efetuar o pagamento à Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Fornecedora com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

13.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda. 

13.2. Efetuar a entrega dos serviços, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

13.3. Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgão 

Gerenciador na execução dos serviços; 

13.4. Responder por danos causados diretamente ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, durante a 

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento feito pelo Órgão Gerenciador; 

13.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 

da execução do objeto; 

13.6. Acatar as orientações do Órgão Gerenciador, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
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13.6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.6.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

13.6.3. Responsabilizar-se por seus funcionários, que não manterão qualquer vínculo empregatício com 

o Órgão Gerenciador, todas as despesas decorrentes da execução dos serviços e outras correlatas, tais 

como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos trabalhistas em vigor, indenizações, 

vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo órgão 

público, bem como também: 

I. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à execução do 

ajuste, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

II.  Assegurar que os empregados que irão prestar os serviços, sejam portadores de boa conduta, 

tendo funções profissionais legalmente registradas em suas Carteiras de Trabalho; 

III. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, e provendo-os dos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s. 

13.6.4. É vedado à Fornecedora, a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Órgão 

Gerenciador para execução dos serviços; 

13.6.4.1.  Veiculação de publicidade acercada contratação, salvo se houver prévia autorização do 

Órgão Gerenciador. 

13.6.5. A Fornecedora deverá possuir todos os requisitos e equipamentos necessários, para uma boa 

execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

13.6.6. A Fornecedora obrigar-se à execução do integral do objeto do presente instrumento, pelo preço 

e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes 

de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente 

dos motivos que originaram os mesmos.  

13.6.7. Comunicar o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.6.8. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços, para outras entidades 

13.6.9. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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16.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo servidor (a) especialmente 

designado (a) para este fim pelo Órgão gerenciador/participantes, de acordo com o estabelecido no art. 

67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

16.2. Segue relação dos fiscalizadores que acompanhará a execução contratual a que se refere o 

subitem acima: 

16.2.1. Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública: Laizilda dos Santos, inscrita no CPF 

sob n º 103.117.024-30. 

16.2.1.1. Setor de Almoxarifado: Janielle dos Santos Pereira, inscrita no CPF sob nº 126.067.214-03. 

16.2.1.2. Guarda Municipal: Rosane da Conceição Pereira, inscrita no CPF sob o nº 128.235.754-99. 

16.2.1.3. Junta Militar: Vyvyan Thaynara Ramalho Venâncio, inscrita no CPF sob o n°115.749.544-31. 

16.2.2. Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Pesca: Caio Vitor dos Santos, inscrito no 

CPF sob n° 126.304.044-63. 

16.2.3. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação: Alana Larissa Correia de 

Lima, inscrita no CPF sob nº 125.953.394-86. 

16.2.3.1. Sede do Conselho Tutelar: Jorge Luiz Farias Santos, inscrito no CPF sob nº: 105.130.404-04 
16.2.3.2. Sede do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS: Márcia Luzia Soares da 

Silva, inscrita no CPF sob nº 028.852.924-31. 
16.2.3.3. Anexo CRAS Sinimbú: Michele Tenório Barbosa, inscrito no CPF sob nº: 067.825.834-10 
16.2.3.4. Sede do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV: Luciana Rodrigo de Souza 

Leite, inscrita no CPF sob nº 031.972.274-09. 
16.2.4. Secretaria Municipal de Cultura e Eventos: Heloísa Cristina Carvalho Carneiro, inscrito no 

CPF sob n° 021.652.233-75. 

16.2.5. Secretaria Municipal de Educação: Rui Cesar Luz Resende, inscrito no CPF soJab n° 

026.514.204-09, e Adeildo da Silva, inscrito no CPF sob nº 078.049.714.78. 

16.2.6. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano: Bárbara Vitória Barbosa dos Santos, 

inscrito no CPF sob n° 124.823.694-79. 

16.2.7. Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio: Danilo Euclides dos Santos, inscrito 

no CPF sob n° 115.810.654-61. 

16.2.8. Secretaria Municipal de Saúde: Kelly Caroline de Araújo Silva, inscrita no CPF sob nº 058.937.934-

80. 
16.2.8.1. Pronto – Atendimento 24 horas: Maria Alicia Neves de Castro, inscrita no CPF sob nº 117.581.994-82. 

16.2.8.2. Sede da Vigilância em Saúde: Luciano José Peroba dos Reis, inscrito no CPF sob nº 062.650.684-07. 

16.2.8.3.  Centro de Abastecimento Farmacêutico: Gildene da Silva Santos, inscrita no CPF sob nº 

012.628.874-70. 

16.2.8.4. Unidade Básica de Saúde Sinimbu: Salomão Barbosa da Silva Neto, inscrito no CPF sob nº 

121.458.614-75. 

16.2.8.5. Unidade Básica de Saúde Salomão Barbosa: Maria Ieda Oliveira dos Santos, inscrita no CPF sob nº 

008.543.674-70. 

16.2.8.6. Unidade Básica de Saúde Dr. Cicero Jorge: Adriana dos Santos, inscrita no CPF sob nº 012.630.454-

80. 

16.2.8.7. Unidade Básica de Saúde Maria Zenaide: Rosivaldo José dos Santos, inscrito no CPF sob nº 

024.088.924-06. 

16.2.8.8. Unidade Básica de Saúde Maria Niceias: Maria Aparecida dos Santos Oliveira, inscrita no CPF sob 

nº 540.291.044-87. 

16.2.8.9.  Posto de Apoio Sinhá Cavalcante: Gildene da Silva Santos, inscrita no CPF sob nº 012.628.874-70. 
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16.2.8.10. Unidade Básica de Saúde Augusto Celestino: Fernanda Vanini dos Reis Pinto, inscrita no CPF 

sob nº 080.282.544-38. 

16.1. O representante do Órgão Gerenciador deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e da Ata.  

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3. Recusar a execução que for realizada fora das especificações contidas neste Termo de 

Referência ou que forem executados em quantidades divergentes daquelas da Ordem de Serviços. 

16.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

Fornecedor. 

17.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

17.1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

Gerenciador atestar a execução do objeto da ARP. 

17.1.4. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

17.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

17.1.6. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, deverão ser tomadas as providências 

de comunicação ao setor competente para que a Fornecedora seja notificada e apresente em no máximo 

5 dias as pendências encontradas. 

17.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão Gerenciador 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Fornecedora bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.1.8. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias às 

penalidades, inclusive podendo ocorrer a rescisão contratual/cancelamento de ata nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à Fornecedora a ampla defesa.  

17.1.9.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão contratual ou cancelamento da ata, caso o Fornecedor não regularize sua situação.   

17.1.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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17.1.11. A Fornecedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

18. DO REAJUSTE 

18.1.  Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de 

Preços. No entanto, deverão ser observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 que 

trata das situações “DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, 

conforme termos do edital da licitação. 

18.1.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7.892/13 

18.1.3. Em caso de conversão da ARP em contrato deve ser observar os ditames do art. 65, da Lei nº 

8.666/93, em detrimento de repactuação, reajuste e recomposição de valores, restando a CONTRATADA 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

19.1.1. Apresentar documentação falsa; 

19.1.2. inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.1.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.4. Falhar ou fraudar na execução do ajuste; 

19.1.5.  comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.6.  cometer fraude fiscal; 

19.1.7. não mantiver a proposta; 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou 

atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia - PMJP indicadas 

no presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitando os limites da lei civil; 

19.4.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global registrado, no caso de 

inexecução total do objeto; 

19.4.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
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será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.4.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

19.4.6. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jequiá da Praia/AL, pelo prazo de até 

cinco anos; 

19.4.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 

Referência. 

19.4.8.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Fornecedora ressarcir o 

Município pelos prejuízos causados. 

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6. As sanções previstas nos subitens 19.4.1, 19.4.5, 19.4.6 e 19.4.7 poderão ser aplicadas à 

Fornecedora, juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à PMJP serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

19.8.1. Caso o Órgão gerenciador determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta, o 

Município de Jequiá da Praia/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993. 

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Termo de Referência. 

20.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

20.2.1. Pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando expressamente que a licitante forneceu/executou satisfatoriamente o objeto da licitação. 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

  

Página 19 de 26 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.255-000    
C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
   

A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documento(s) devidamente assinado(s), 

carimbado(s) e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os produtos. 

20.2.2. Certidão de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, Conselho Regional de Biologia – CRBio, Conselho Regional de Medicina 

Veterinária – CRMV, Conselho Regional de Química – CRQ e Conselho Regional de Farmácia – CRF, 

ou outros de acordo com a Resolução RDC 18 de 29/02/2000 em nome da licitante, com validade na 

data de abertura do certame, onde conste a área de atuação da empresa, compatível com o objeto da 

licitação, emitida por um dos Conselhos citados acima da jurisdição da sede da licitante ou da base de 

uma de suas filiais, devendo, ainda, constar como responsável técnico um dos seguintes profissionais: 

biólogo; engenheiro agrônomo; engenheiro florestal; engenheiro químico; farmacêutico; médico-

veterinário ou químico; tecnólogo ou técnico dessas áreas de habilitação, que possuam nas atribuições 

do conselho de classe respectivo, competência para exercer tal função; 

20.2.3. Declaração indicando que disponibilizará profissional em conformidade com o artigo 2º da 

Decisão Normativa CONFEA nº 67, de 16/06/2000 ou Resolução CFBio nº 115, de 12/05/2007 ou 

Resolução RDC 18 de 29/02/2000; 

20.3. No caso de a empresa exercer atividade de formulação de produtos domissanitários, deverá 

indicar pelo menos um dos seguintes profissionais: engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, 

engenheiro químico ou engenheiro sanitarista ou biólogo detentor de Atestado de Responsabilidade 

Técnica, que comprove a execução de serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

20.3.1. A comprovação dos profissionais detentores de atestado de responsabilidade técnica se dará pela 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico emitida por um dos conselhos citados acima, podendo ser 

aceita Certidão de Acervo Técnico posta em Atestado de Capacidade Técnica, comprovando a efetiva 

prestação dos serviços objeto desta licitação. 

20.3.2. Certificado de Registro e Quitação do licitante e de seus responsáveis técnicos no Conselho a 

que estiver vinculado o licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com 

o objeto da presente licitação, conforme a Resolução nº 218/1973 do CONFEA, ou outra (s) que vier 

(em) a substitui-la ou alterá-la e a Resolução nº 18, de 29/02/2000. 

20.4.  A comprovação relativa aos profissionais do quadro permanente se dará pela apresentação de 

documentos que comprovem vínculo com o licitante, através de registro em ficha ou livro de empregado, 

devidamente autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou a carteira de trabalho, no caso de 

vínculo empregatício, ou, ainda, contrato de prestação de serviços, por prazo indeterminado, 

devidamente registrado na entidade profissional competente, no caso de vínculo de natureza civil.  

20.4.1.  No caso de vínculo societário, a comprovação deverá ser feita através de documento 

autenticado pela Junta Comercial do Estado da sede do licitante. 

20.4.2. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no Conselho a que estiver vinculado da 

região competente, do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o 

objeto da contratação. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos 

atestados de responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica da licitante. 

20.5. Apresentar licença Ambiental, emitida por órgão competente estadual ou municipal da sede da 

licitante. 

20.5.1. Apresentar alvará de funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo 

pertinente ao objeto licitado prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas 

20.6. Apresentar em sua proposta todos os produtos que serão utilizados durante a execução dos 

serviços, objeto deste Termo de referência, bem como as especificações individualizadas de cada 

produto, obedecendo ao que está previsto no subitem 10.8. 
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20.7. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por lote. 

20.8. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

20.9. O critério de aceitabilidade de preço é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 10.024, de 

2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

21.1. A Cotação de Preços deverá ser realizada pela Diretoria de Licitações com base nas descrições 

do presente Termo de Referência. 

21.2. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

21.3. Deverá constar apenas em documento juntado ao processo (Planilha Estimativa etc.), indicando 

a respectiva metodologia adotada, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE 

AGOSTO DE 2020. Tais informações terão disponibilização restrita apenas aos órgãos de controle 

externo e interno, até a finalização da fase de lances. 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. A dotação orçamentária será disponibilizada, conforme fonte de recurso desta Secretaria 

ÓRGÃO/SECRETARIA FONTE/RECURSO 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

Publica 
001000000 – Recurso Proprio 

Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e 

Pesca 
RECURSO PRÓPRIO 

15000 – Sec. M. de Assist. Social trab. Habitação 

UO: 15001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 

HABITAÇÃO – SEMATH 

PROJETO ATIVIDADE: 2521- 

MANUTENÇÃO OS SERVIÇOS TÉCNICOS E 

ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 0010 – RECURSO PRÓPRIO 

UO: 15002 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2548 – GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CRAS 

(PAIF) 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FONTE: 

2001- ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UO: 15002 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2745 – GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CREAS 

(PAEFI) 
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23. ANEXO 

23.1. Segue em Anexo dotações orçamentárias dessas Secretaria Municipais  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FONTE: 

0012- ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UO: 15001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 

HABITAÇÃO – SEMATH 

PROJETO ATIVIDADE: 2010 – 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 0010 – RECURSO PRÓPRIO 

ÓRGÃO: 15000 -SEC. M. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO -

SEMATH. 

UO: 15002 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE: 2558 – GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO 

DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS – SCFV 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 2001 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Secretaria Municipal de Cultura e Eventos 

Órgão: 11000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E EVENTOS - SEMCE 

Unidade Orçamentária: 11001 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E EVENTOS - 

SEMCE 

Dotação: 04.122.0001.2071 – VIABILIZAR 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E EVENTOS 

Elemento: 339030000000 - Material de Consumo 

Fonte de recurso: 001000000 - Recursos 

Próprios. 

12000–Secretaria Municipal de Educação- SEMED 0020– MDE 25% 

24000 – Secretaria Municipal de Transporte e 

Trânsito Urbano - SEMTU 
001000000 – RECURSOS PRÓPRIOS 

Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e 

Comércio. 
Recurso Próprio 

Secretaria Municipal de Saúde 
0040 – ASPS 

0431 – CUSTEIO PAB 
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23.1.1. ANEXO I – das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação; 

23.1.2. ANEXO II – das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação, e; 

23.1.3. ANEXO III – das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde. 

Município de Jequiá da Praia/AL, 15 de dezembro de 2022 

 

 

 

Luiz Cesar Soares Teixeira Junior 

Secretário Municipal de Administração e Gestão Publica 

 

 

 

Genivaldo Manoel dos Santos  

Secretário Municipal de Agricultura, Aquicultura e Pesca 

 

 

 

Jaqueline Jatobá Lins Prata Lima 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

 

 

 

 

Paulo César Leite da Silva 

Secretário Municipal de Cultura e Eventos 

 

 

 

Magda Vanusa Carvalho de Barros 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

Victor de Goes Dourado Gomes  

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito Urbano 

 

 

 

Rafael Antenor Matias dos Santos 

Secretário Municipal de Turismo, Indústria e Comércio 
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Kátia Valéria Lima de Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I 

 

Das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. Serviços de Desinsetização, 

Desratização, Descupinização, Controle de Morcegos e Pombos. 

 

 

LOTE Descrição do Objeto 

Unidade 

de 

Medida 

Qtd. 

2521- Manutenção dos 

Serviços Técnicos e 

Administrativos da 

Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

2548 – 

Gestão e 

Manutenção 

das Ações 

do CRAS 

(PAIF). 

2745 – Gestão 

e 

Manutenção 

das Ações do 

CREAS 

(PAEFI). 

2010 – 

Manutenção 

do Conselho 

Tutelar. 

2558 – Gestão e 

Manutenção das 

Ações do Serviço de 

Convivência e 

Fortalecimento de 

Vínculos – SCFV 

 

01 

Contratação de Empresa 

para Prestação de Serviços 

de Desinsetização, 

Desratização, 

Descupinização, Controle 

de Morcegos e Pombos nas 

áreas interna e externa. 

m² 3.240 m² 600 m² 600 m² 920 m² 560 m² 560 m² 
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ANEXO II 

 

Das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Dedetização em geral 

 

LOTE DESCRIÇÃO 

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²) 

QUANTID

ADE 

ESTIMAD

A PARA 

12 MESES 

2232 - 

VIABILIZAR 

GESTÃO E 

MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

2245 - 

MANTER AS 

AÇÕES DA 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

2251 - 

VIABILIZAR 

MANUTENÇÃ

O DAS AÇÕES 

DE 

EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

2247 

VIABILIZAR 

AÇÕES DA 

EDUCAÇÃO 

DE JOVENS E 

ADULTOS 

01 

Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviços de Desinsetização, Desratização, 

Descupinização, Controle de Morcegos e 

Pombos na áreas Interna e Externa. 

15.504 62.016 8.000 18.398,24 30.917,16 4.700,60 
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ANEXO III 

 

Das dotações orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde – Prestação de Serviço de Desinsetização, Desratização, Descupinização, Controle 

de Morcegos e Pombos. 

 

LOTE DESCRIÇÃO 

ÁREA 

CONSTRUIDA 

M² 

QUANTIDADE 

ESTIMADA PARA 

12 MESES 

2653-GESTÃO DE 

AÇÕES DE 

ATENÇÃO 

PRIMÁRIA-PAB 

FIXO 

FONTE 

2695- MANUT. 

DAS AÇÕES DO 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

FONTE 

01 

Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviços de Desinsetização, Desratização, 

Descupinização, Controle de Morcegos e 

Pombos na áreas interna e externa.  

10.000m² 40.000m² 20.000m² 
0431 – CUSTEIO 

PAB 
20.000m² 0040 - ASPS 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PE19/2023-X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 - SRP 

PROCESSO Nº 712752/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA, 

com sede na administrativa no endereço Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos 

Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 e RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições 

legais; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 08/2021, da Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº XX/2023, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta 

vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que 

passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 

Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para Eventual Contratação de Empresa 

especializada na prestação de serviços de Desinsetização, Desratização, 

Descupinização, Controle de Morcegos e Pombos (LOTE(S) VENCIDO(S) PELA EMPRESA), 
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mediante o regime de empreitada por preço unitário, visando atender às necessidades do(a) 

digitar o nome do órgão ou entidade licitante, conforme descrição, quantidades e valores 

descritos em Anexo(s). 

1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do serviço e das tarefas que o compõem 

constam do Termo de Referência. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma: 

Nº LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL 

XXX NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA R$ XXXXXX 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1. Secretaria Municipal de Saúde  

3.2.2. Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Pesca 

3.2.3.  Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação  

3.2.4. Secretaria Municipal de Cultura e Eventos  

3.2.5. Secretaria Municipal de Educação 

3.2.6. Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito Urbano  
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3.2.7. Secretaria Municipal de Turismo, Industria e Comércio 

 

1.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 08/2021, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

1.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

1.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

1.1.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

1.1.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

2. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

3. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

prestadores dos serviços. 

3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

3.3.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

3.3.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso 

assumido; e 

3.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de 

negociação. 

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos 

serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.4.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; e 

3.4.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de 

negociação. 

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

3.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

4. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

4.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
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4.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

4.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

4.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

4.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

4.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver. 

5. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

5.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto 

Municipal nº 08/2021. 

5.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

5.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

5.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 
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5.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

5.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

5.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

5.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

5.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

5.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

6. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 

pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 

7.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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10.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
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I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Maria Santos de Lima – CPF nº 

042.732.454-85, designada gestora, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 

de Registro de Preços; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

Processo nº 712752/2022 

Pregão Eletrônico n° XX/2023-SRP Pág. 9/12  

José Fabiano da Silva Santos 

Pregoeiro 

12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

12.3.2. Apresentar documentação falsa; 

12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.3.4. Cometer fraude fiscal; 

12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Jequiá da 

Praia/AL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

12.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.10. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

que convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 

Decreto Municipal nº 06/2021 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 19/2022 e a proposta da empresa.  

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitaram participar do cadastro de reserva e cotaram os bens ou serviços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Decreto Municipal n. 08/2021. 

13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto Municipal nº 06/2021, Decreto municipal nº 08/2021, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, 

subsidiariamente. 

13.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de São Miguel dos 

Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 
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_________________________________ 

Representante do Órgão 

_________________________________ 

Representante da Empresa 

_________________________________ 

Gestor(a) 

 

 

 

 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PEXX/XXXX-X  

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o 

Município de Jequiá da Praia/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão 

a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 

XX/2023-SRP. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 712752/2022 

CONTRATO Nº PE19/2023-X 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XXXXXXXX 

(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXX. 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na administrativa no endereço 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 

e RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 

XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo 712752/2022, e o resultado final do Pregão 

Eletrônico n° XX/XXXX-SRP, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) 

CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades do Município de Jequiá da Praia/AL, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e 

seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste 

instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico n° XX/XXXX-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço “unitário”. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas  para 

executar os serviços; 

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente 

designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas, 

devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados. 

9.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios 

ou provenientes do Ministério do xxxxxxx (Contrato nº xxxxxxxx), consignados em orçamento 

próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidor XXXXXXXXXX – CPF nº 

XXXXXXXX, designada gestora, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
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cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 

o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.4. Cometer fraude fiscal; 
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14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jequiá da 

Praia/AL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993: 

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

15.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento; 

15.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
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15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato; 

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato; 

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial 

do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, 

assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação; 

15.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
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15.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas 

cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.16 e 15.1.17; 

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

15.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.16, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.7.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito. 

Jequiá da Praia/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor(a) 
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ANEXO DO CONTRATO Nº PEXX/XXXX-X  

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Jequiá 

da Praia/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na 

proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX-SRP. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023-SRP 

PROCESSO Nº 712752/2022 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 19/2023-SRP do Município Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 

PROCESSO Nº 510182/2022 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação 

vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em 

conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação 

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 19/2023 do Município Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 

PROCESSO Nº 712752/2022 

DECLARAÇÃO 

................................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é 

considerada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão 

previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;  

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/XXXX do Município 

Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 


